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desadequado 

cal e dos turista

onómicos do co
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estabelecimen

situado em es

mesas, cadeira
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, 

o 

s 

a 

e 

o 

e 

a 

e 

e 

a 

a 

e 
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a) Nome 

estabeleci

b) Morad

c) Ativida

d) Horári

e) Interru

f) Encerr

aplicável; 

g) Períod

estabeleci

h) Horári

horário do

 
Art

As disposições

disposições  l

semanal e diá

trabalho,  des

devida. 

CAPÍTULO 

Sem  prejuízo 

não  especifica

na seção segu

e  de  prestaçã

centros come

as 24 horas to

 

Art.º 9.º | 

1. Os  estabe

sujeitos aos se

a) Das 

restaura

ÂMARA MUNICIPAL DE SE

CIPAL DE HORÁRIO DE 
TOS COMERCIAIS E DE

ou firma do tit

mento ou do p

da do estabelec

ade; 

io de abertura e

upção de funcio

ramento para d

dos anuais de en

mento, quando

io da esplanada

o estabelecimen

t.º 7.º | Compa

s do presente R

egais  ou  con

ria do trabalho

scanso  semana

 II ‐ HORÁRIO

Se

Regim

Art.º 8.º | 

do  regime  esp

adas  no  presen

uinte, os estabe

ão  de  serviços

rciais, podem e

odos os dias da 

Se

Regim

Estabelecimen

elecimentos  de

eguintes horário

06:00  às  0

antes,  cafés, 

ESIMBRA 

 FUNCIONAMENTO  
E PRESTAÇÃO DE SERV

tular da explora

prestador de ser

cimento; 

e encerramento

onamento, qua

descanso seman

ncerramento d

o aplicável;  

a, quando seja d

nto. 

tibilidade de re

Regulamento n

ntratuais  relat

o, regime de tu

al  e  remuner

OS DE FUNC

eção I  

me Geral 

Regime Geral 

pecial  em  vigo

nte  Regulamen

elecimentos de 

s,  incluindo  os

estar abertos e

semana. 

eção II  

e Especial 

tos de restaura

e  restauração 

os: 

2  horas,  tod

bares,  snack‐b

IÇOS 

ação do 

rviço; 

o, diário; 

ndo aplicável;

nal, quando 

o 

diferente do 

egimes 

não prejudicam

tivas  à  duraç

rnos e horário 

ração  legalmen

CIONAMENTO

or  para  atividad

nto  e  do  dispo

venda ao públ

s  localizados  n

entre as 6 hora

ação e bebidas

e  bebidas  est

dos  os  dias, 

bars,  cervejari

 as 

ção 

de 

nte 

O 

des 

sto 

ico 

nos 

s e 

 

tão 

os 

ias, 

2.

Ag

re

pr

ho

ala

3.

M

pú

no

4.

be

qu

de

 

1.

es

fu

es

da

2.

ju

da

 

As

to

 

   
1

or
2 
As
20

cafetarias, 

estabelecim

b) Das 06:

clubes,  ca

estabelecim

ou espaços

se  dance  o

provisório. 

No  período 

gosto o horário

stauração  e  b

rolongado por 

orário  de  fun

argado. 

No período d

unicipal, por q

ública,  pode  de

o n.º 1 estejam 

É  aplicável 

ebidas  os  alarg

uando se realize

e relevo no Mun

Salvo o dispo

stabelecimento

ncionar  dentr

stabelecimento

as 24 horas.  

Às  sextas,  sá

lho e 31 de ago

a manhã nas es

Art

s lojas de conve

odos os dias da 

                          
Redação  retific
dinária de 28 de 
Redação  introdu
ssembleia Munici
012. (1.ª alteração

gelatarias, past

mentos de bebi

:00 às 04 horas

barets,  boites

mentos de beb

s destinados a d

ou  que  dispon

  

compreendido

o de encerrame

bebidas  previst

mais uma hor

ncionamento 

do Carnaval e 

uestões de seg

eliberar  que  os

abertos ininter

aos  estabelec

gamentos  prev

e um evento cu

nicípio.1 

Art.º 10.º | E

osto no número

s  de  restau

ro  do  horário

, desde que nã

ábados e  véspe

osto, é possíve

planadas. 

.º 11.º | Lojas d

eniência podem

semana.  

                           
cada  pela  Asse
dezembro de 20
uzida  na  sequên
ipal em reunião 
o) 

telarias, casas d

das sem espetá

s, todos os dias

s,  casas  de  f

idas ou restaur

dança ou onde 

ham  de  recint

  entre  01  de 

ento dos estabe

tos  nas  alíneas

a,  salvo nos  ca

tenha  sido  r

Passagem do A

gurança das pe

s  estabelecime

rruptamente at

cimentos  de 

istos  no  n.º  2 

ultural, desport

splanadas 2 

o seguinte, as e

uração  e  be

o  fixado  para

ão  coloquem m

eras de  feriado

el colocar músic

de conveniênci

m estar abertas 

               
mbleia  Municip
12. 
cia  da  alteração
ordinária de 28 
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de chá e outros

áculo; 

, as discotecas,

ado  e  outros

ração com sala

habitualmente

to  de  diversão

Julho  e  31  de

elecimentos de

s  anteriores  é

asos  em que o

restringido  ou

Ano, a Câmara

essoas e ordem

entos  previstos

té às 8 horas.  

restauração  e

do  art.º  15.º,

tivo ou artístico

esplanadas dos

bidas  podem

a  o  respetivo

música  a partir

os, entre 01 de

ca até à 1 hora

ia 

até às 2 horas,

pal  em  reunião

o  aprovada  pela
de dezembro de

 

 

s 

, 

s 

a 

e 
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e 

e 
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o 

u 

a 

m 

s 

e 

, 
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m 

o 

r 
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a 

, 

o 

a 
e 
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A

Os  estabelec

mercados  m

funcionament

comunicação d

 

Art.º 13

1. Os estabe

rodoviários, aé

de combustíve

abertos ininte

2. As  farmá

ininterruptam

encerramento

regula o horár

3. Sem  preju

ainda  funcion

os  empreend

alogamento 

veterinário  e 

médicos e de e

 

Art

1. O titular d

represente, d

«balcão  do  em

que pretende 

2. A mera  co

que  permite 

abertura do  e

pagamento da

Tabela de Taxa

3. Só estão  s

anterior  as 

compreendido

Regulamento.

ÂMARA MUNICIPAL DE SE

CIPAL DE HORÁRIO DE 
TOS COMERCIAIS E DE

Art.º 12.º | Me

cimentos  que 

municipais  estã

to  fixado  para

direta e autóno

.º | Estabelecim

perm

lecimentos situ

éreos ou marít

el de funcionam

rruptamente. 

cias  podem  m

ente, desde a 

o do dia seguint

rio de funcionam

uízo  da  legisla

nar  permanente

dimentos  turíst

local,  os  cen

os  estabeleci

enfermagem. 

Se

Form

t.º 14.º | Mera

da exploração d

eve proceder à

mpreendedor»

adotar e suas a

omunicação  pr

ao  interessad

estabeleciment

as  taxas devida

as do Município

sujeitas ao pro

declarações 

os  nos  lim

 

ESIMBRA 

 FUNCIONAMENTO  
E PRESTAÇÃO DE SERV

ercados munici

funcionam 

ão  sujeitos 

a  aquele,  sal

oma para o exte

mentos de func

manente 

uados em term

timos e os post

mento permane

manter‐se  em

hora de abertu

te de acordo co

mento destes e

ação  especial 

emente  as  agê

ticos,  os  esta

tros  de  aten

imentos  que 

ção III  

malidades 

a comunicação 

do estabelecim

à mera  comun

,  do  horário  d

alterações. 

révia  consiste 

do  proceder  i

o no horário d

a nos termos d

o de Sesimbra. 

ocedimento pre

dos  horários

mites  fixados 

IÇOS 

pais 

no  interior  d

ao  horário 

vo  quando  tê

erior. 

cionamento 

minais ferroviári

tos abastecedo

ente podem es

  funcionamen

ura até à hora 

om o diploma q

estabeleciment

aplicável,  pode

ências  funerári

belecimentos 

dimento  méd

prestem  serviç

prévia 

mento, ou quem

icação prévia, 

e  funcionamen

numa  declaraç

imediatamente

declarado,  após

do Regulamento

  

evisto no núme

s  que  esteja

no  presen

dos 

de 

êm 

os, 

res 

star 

nto, 

de 

que 

os. 

em 

ias, 

de 

ico 

ços 

m o 

no 

nto 

ção 

e  à 

s o 

o e 

ero 

am 

nte 

4.

fu

pr

 

1.

po

es

pr

cu

2.

es

M

ho

Re

pa

im

m

 

1.

de

Pr

A  mera 

ncionamento e

revistos na Port

Alargamento e

Art.º 15.º | Al

A  Câmara  M

ode  alargar 

stabelecimento

resente  Regu

umulativamente

a) O  alarg

justifique p

cultura ou 

b) O  requ

dispõe  de 

desenvolve

c) O  alarg

motivo  pe

repouso do

em vigor em

Sem  prejuíz

stabelecimento

unicipal,  ofici

orários  de 

egulamento até

assagem  do  a

mportante  no 

úsica, romarias

O pedido de 

eve  ser  formul

residente da Câ

a) A ident

do nome o

da qualidad

b) O  ende

empresário

comunicação 

e suas alteraçõ

taria n.º 239/20

Seção

e restrições do 

argamento do 

Municipal,  a  re

o  período  d

  para  além  d

ulamento,  de

e os seguintes r

gamento  do  h

por  interesses 

outros devidam

uerente  demon

insonorização

e;   

gamento não  c

erturbador  da 

os munícipes, d

m matéria de ru

zo  dos  alarga

s  de  restaura

osamente,  po

funcionament

é às 06 da man

ano  ou  quan

Município,  d

s e arraiais.  

Art.º 16.º | Re

alargamento d

lado  através  d

mara, o qual de

tificação do req

ou  firma e núm

de em que form

ereço  da  sede

o em nome indi

prévia  do 

es deve conter

011, de 21 de Ju

o IV  

horário de fun

horário de fun

equerimento  d

de  funcionam

dos  limites  est

esde  que  se

requisitos: 

orário  de  func

relacionados  c

mente fundame

nstre  que  o  es

o  adequada  à 

constitua,  comp

segurança,  tr

devendo respeit

uído. 

amentos  previ

ação  e  bebida

ode  alargar  o

o  fixados 

nhã nos período

ndo  se  realize

esignadamente

equerimento 

do horário de  f

de  requeriment

eve conter: 

querente, inclu

mero de  identif

mula o pedido; 

e  da  pessoa  c

ividual; 
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horário  de

r os elementos

unho. 

ncionamento 

ncionamento 

o  interessado,

ento  de  um

tabelecidos  no

e  verifiquem

cionamento  se

com o  turismo,

entados; 

stabelecimento

atividade  que

provadamente,

ranquilidade  e

tar a legislação

istos  para  os

as,  a  Câmara

s  limites  dos

no  presente

os do carnaval,

e  um  evento

e  festivais  de

funcionamento

to,  dirigido  ao

indo a menção

ficação  fiscal, e

coletiva  ou  do
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, 
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e 
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e 

, 
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e 
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c) O  e

nome ou

d) A  ind

ou outro

e) O có

f) O  có

registo 

sujeita a

g) A  i

pretend

h) A  ex

baseia  e

horário. 

2. O  pedido

elementos: 

a) Foto

cidadão 

b) Foto

c) Foto

qualidad

ou do pr

d) Outr

importa

e) Para

número 

outros q

 

Art.º 1

1. Compete 

de  ordem  fo

conhecimento

2. O  Presid

aperfeiçoame

não  esteja  c

elementos ref

3. No  caso  p

notificado par

pedido, sob pe

 

 

 

ÂMARA MUNICIPAL DE SE
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TOS COMERCIAIS E DE

endereço  do  e

u insígnia; 

dicação do alva

o título válido; 

ódigo da ativida

ódigo  de  aces

comercial,  cas

a registo comer

indicação  do 

ido; 

xposição  dos 

e  fundamenta 

o  deve  ser 

ocópia  do  bilhe

ou do cartão d

ocópia do cartão

ocópia  do  d

de de titular da

restador do ser

ros documento

ntes para funda

a além dos elem

anterior  a  Câ

que sejam relev

17.º | Saneame

ao  Presidente 

ormal  e  proce

o do pedido. 

dente  da  Câ

nto  do  pedido

orretamente  i

feridos no artigo

previsto  no  nú

ra, no prazo de

ena de rejeição

ESIMBRA 
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E PRESTAÇÃO DE SERV

estabeleciment

ará de autoriza

ade económica;

sso  à  certidão

so  se  trate  de

cial; 

horário  de 

factos  e  dos 

o  pedido  de 

instruído  com

ete  de  identida

e pessoa coleti

o de identificaç

documento  co

a exploração do

viço; 

os que o requer

amentar o pedi

mentos  instrutó

âmara  Municip

vantes para a de

ento e apreciaç

da Câmara de

essual  que  po

mara  profere

o,  sempre  que

nstruído  ou  n

o anterior. 

úmero  anterior

 10 dias, corrig

o liminar. 

IÇOS 

o  e  o  respet

ação de utilizaç

;  

  permanente 

e  pessoa  colet

funcionamen

motivos  em  q

alargamento 

m  os  seguin

ade  ou  cartão 

iva; 

ção fiscal; 

omprovativo 

o estabelecimen

rente entenda 

ido. 

órios previstos 

pal  pode  solici

ecisão do pedid

ão liminar 

ecidir  as questõ

ossam  obstar 

e  despacho 

e  o  requerimen

não  contenha 

r,  o  requerente

gir ou completa

ivo 

ção 

do 

tiva 

nto 

que 

do 

tes 

do 

da 

nto 

ser 

no 

itar 

do. 

ões 

ao 

de 

nto 

os 

e  é 

ar o 

1.

pr

fu

do

de

es

pú

2.

au

pr

 

1.

ho

Re

en

co

pe

2.

em

3.

pr

pr

co

4.

vin

Se

a 

at

cu

 

1.

co

Art.º 18.º | R

A Câmara Mu

resente  Reg

ndamentadam

o  repouso  e 

esignadamente

stabelecimento

ública. 

A redução do

udição do inter

ronunciar. 

Art.º 19

As  deliberaç

orários  de 

egulamento  d

ntidades cuja co

onveniente  em

edido formulad

Na  falta de d

mitidos no praz

Quando  os 

razo  previsto  n

rosseguir e ser 

ontrário. 

Os pareceres

nculativo quand

CAPITUL

em prejuízo das

outras  entida

ravés da  respe

umprimento do

A

Sem  prejuízo

onstituem contr

Restrição dos ho

unicipal pode r

gulamento, 

ente,  grave  pe

da  qualidad

  dos  residente

  ou  por  razõ

o horário de fu

essado, que di

9.º | Consulta a

ções  de  alarg

funcionament

evem  ser  pr

onsulta seja ob

m  razão  das  c

o pelo requere

disposição espe

o de 15 dias a c

pareceres  não

no  número  ant

decidido, salvo

s previstos no p

do tal resulte d

LO III ‐ FISCA
SANCION

Art.º 20.º | F

s competências

ades,  compete 

etiva  fiscalizaçã

 disposto no pr

rt.º 21.º | Cont

o  do  disposto

raordenação: 

orários de func

restringir os lim

quando  se

erturbação  da 

de  de  vida  d

es  da  área  on

ões  de  segura

uncionamento é

spõe de 10 dia

a entidades ext

gamento  ou 

o  fixados 

recedidas  da 

rigatória nos te

circunstâncias 

nte. 

ecial, os parece

contar da data 

o  forem  emitid

terior,  o  proce

 disposição leg

presente artigo 

a lei.  

LIZAÇÃO E R
ATÓRIO 

Fiscalização 

s legalmente at

ao  President

o municipal, a 

resente Regulam

traordenações 

  noutras  disp
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cionamento 

mites fixados no

e  verifique,

tranquilidade,

dos  cidadãos,

nde  se  situa  o

ança  e  ordem

é precedida da

as úteis para se

ternas 

restrição  dos

no  presente

audição  das

ermos da lei ou

específicas  do

eres devem ser

da notificação.

dos  dentro  do

edimento  deve

al expressa em

só têm caráter

REGIME 

ribuídas por lei

e  da  Câmara,

verificação do

mento. 

osições  legais,

 

 

o 

, 

, 

, 

o 

m 

a 

e 

s 

e 

s 

u 

o 

r 

o 

e 

m 

r 

i 

, 

o 
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a) A  falta

funcionam

b) A  falt

funcionam

bem visíve

c)   O  fu

horário es

2. A  contrao

número anter

o máximo de 

até € 1500, no

3. A  contrao

número anter

o máximo de 

até € 1500, no

4. A  contrao

punível  com 

€3740, no caso

no caso de  pe

5. A tentativa

6. A  compe

instrução  dos

para aplicação

ao Presidente 

7. O produto

Municipal.   

 

Em  caso  de 

gravidade da 

coima,  pode

encerramento

inferior a três 

 

CAPITULO

 

 

 

 

ÂMARA MUNICIPAL DE SE

CIPAL DE HORÁRIO DE 
TOS COMERCIAIS E DE

a  de mera  com

mento, bem com

ta  de  afixaçã

mento  ou  a  sua

el do exterior; 

uncionamento 

tabelecido. 

ordenação  pre

ior é punível co

€450, no caso

o caso de pesso

ordenação  pre

ior é punível co

€450, no caso

o caso de pesso

ordenação  pre

coima  graduad

o de  pessoa sin

essoa coletiva. 

a e negligência 

etência  para 

s  processos  de

o da coima e d

da Câmara Mu

o da aplicação d

Art.º 22.º | Sa

reincidência  e 

infração o  just

e  ser  aplicad

o do estabeleci

meses e não su

O IV ‐ DISPOS
FI

ESIMBRA 

 FUNCIONAMENTO  
E PRESTAÇÃO DE SERV

municação  prév

mo das suas alte

ão  do  mapa 

a  afixação  em 

do  estabelec

evista  nas  alín

om coima gradu

 de pessoa sin

oa coletiva. 

evista  nas  alín

om coima gradu

 de pessoa sin

oa coletiva. 

evista  na  alíne

da  de  €  250  a

ngular, e de € 2

são puníveis; 

determinar  a

e  contraordena

as sanções ace

unicipal. 

da coima rever

anções acessór

quando  a  cu

tifique,  simulta

da  a  sanção

mento durante

uperior a dois a

SIÇÕES TRAN
NAIS 

IÇOS 

via  do  horário 

erações; 

de  horário 

local  que  não

cimento  fora 

neas  a)  e  b) 

uada de € 150 a

gular, e de € 4

neas  a)  e  b) 

uada de € 150 a

gular, e de € 4

ea  c)  do  n.º1

até  o  máximo 

2500 até  € 2500

a  instauração 

ação,  bem  com

essórias, perten

rte para a Câma

rias 

ulpa  do  agente

aneamente  com

o  acessória 

e um período n

anos.   

NSITÓRIAS E

de 

de 

o  é 

do 

do 

até 

450 

do 

até 

450 

1  é 

de  

00, 

e 

mo 

nce 

ara 

e  e 

m a 

de 

não 

E 

1.

leg

pr

de

2.

ap

pr

su

Re

3.

de

14

at

pr

26

 

As

ou

pe

co

dis

 

Co

re

ab

ao

Se

Ju

 

O 

pu

   
3 
As
20

Ar

Os  explorad

galmente em fu

revistos no pres

e Dezembro de 

Os  limites de

plicam‐se  ime

rocedam à  com

ua  alteração  a

egulamento. 

Até  à produç

e 01 de abril, a

4.º  é  efetuada

ravés de um fo

revisto no n.º 1 

6 de julho.3 

s remissões feit

u  disposições 

elo  que,  em  ca

onsideram‐se  e

sposições legai

om  a  entrada

vogado  o  Re

bertura  e  funci

o  público  e  de

esimbra,  aprov

nho de 1997. 

A

presente  Reg

ublicação.

                          
Redação  introdu
ssembleia Munici
012. (1.ª Alteração

rt.º 23.º | Regi

dores  dos  esta

uncionamento 

sente Regulam

2012 para se a

e horários  fixad

ediatamente  a

municação do h

após  a  entra

ção de  efeitos 

 mera comunic

a  presencialme

ormulário próp

do art.º 44.º d

Art.º 24.º | R

tas no presente

legais  específic

aso  de  alteraç

efetuadas  para

s respetivas.  

Art.º 25.º | R

a  em  vigor  d

egulamento  M

ionamento  dos

e  prestação  d

ado  pela  Asse

Art.º 26.º | Entr

ulamento  entr

                           
uzida  na  sequên
ipal em reunião 
o) 

me transitório 

abelecimentos 

com horários f

ento têm até a

adaptarem ao n

dos no present

aos  estabelec

horário de  func

da  em  vigor 

do Decreto‐Le

cação prévia pr

ente  nos  serviç

rio ou através 

o Decreto‐Lei n

Remissões 

e Regulamento 

cas  são  de  na

ão  legislativa 

a  os  novos  d

Revogação 

o  presente  R

Municipal  dos 

s  estabelecime

de  serviços  do

embleia Munici

rada em vigor 

ra  em  vigor  1

               
ncia  da  alteração
ordinária de 28 

  

 

 

 

Página | 7 

que  estejam

fora dos limites

ao final do mês

novo regime. 

e regulamento

cimentos  que

cionamento ou

do  presente

ei n.º 48/2011,

revista no art.º

ços  municipais

do mecanismo

n.º 92/2010, de

 para diplomas

tureza  formal,

superveniente,

diplomas  e  ou

egulamento  é

períodos  de

ntos  de  venda

o  Concelho  de

ipal  em  20  de

5  dias  após  a

o  aprovada  pela
de dezembro de

 

 

m 

s 

s 

o 

e 

u 

e 

, 

º 

s 

o 

e 

s 

, 

, 

u 

é 

e 

a 

e 

e 

a 

a 
e 



 
                          CÂ

 
REGULAMENTO MUNIC
DOS ESTABELECIMEN
 

 

 

 

 

 

 

 

ÂMARA MUNICIPAL DE SE

CIPAL DE HORÁRIO DE 
TOS COMERCIAIS E DE

ESIMBRA 

 FUNCIONAMENTO  
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  

 

 

Página | 8 

 

 


